
PROCESSO 8.236-8/2016
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – exercício 2016
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE
GESTOR VALDEZ VIANA NUNES – ex-Prefeito Municipal 
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Governo  da  Prefeitura  Municipal  de 

Canabrava do Norte, relativas ao exercício de 2016. 

Após os procedimentos de auditoria, a Equipe Técnica da SECEX desta 6ª 

Relatoria emitiu Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 219391/2017), apontando a ocorrência 

de 08 irregularidades, nos seguintes termos:

Responsável: Sr. Valdez Viana Nunes – ex-Ordenador de Despesas.

1)  AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04.  Gastos com pessoal  acima 
dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 
101/2000).
1.1) A despesa com pessoal, do Poder Executivo do município de Canabrava do Norte, no valor R$  
8.657.273,60 (54,74% da RCL), foi superior ao limite máximo estabelecido no art. 20, III, "b", Lei  
Complementar de nº 101/2000 (54% da RCL). - Tópico - 5.6.4.2. Limites Legais

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa 
nos dois últimos quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e 
parágrafo único da Lei Complementar 101/2000).
2.1)  Houve contratação de obrigação nos 2 (dois)  últimos quadrimestres sem a correspondente 
disponibilidade financeira por fonte de recursos. - Tópico - 5.3.1. Restos a pagar

3)  DA02  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência  de  déficit  de  execução 
orçamentária, sem a adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 
1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).
3.1) Houve déficit de execução orçamentária no valor de R$ 693.878,79. - Tópico - 5.2.3. Resultado 
da Execução Orçamentária - quociente do resultado da execução orçamentária (QREO).

                                                                                                                                                                                                                                        



4)  DA10  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_10. Descumprimento  das  vedações 
impostas ao Poder ou órgão que exceder a 95% do limite das despesas com pessoal (art.  22,  
parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000).
4.1)  O Poder Executivo descumpriu  o parágrafo único do art.  22 da LRF,  ao contratar  pessoal, 
mesmo após exceder o limite de 54% da RCL. - Tópico - 5.6.4.2. Limites Legais

5)  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de  transparência  nas  contas 
públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 
49 da Lei Complementar 101/2000).
5.1) O cumprimento das metas fiscais do 1º e do 2º quadrimestres, do exercício de 2016, não foi 
avaliado em audiência pública na Comissão de Vereadores da Câmara de Canabrava do Norte, 
como estabelece o art. 9°, § 4°, da LRF. - Tópico - 5.8.1. Audiências públicas

6)  DB99  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99.  Irregularidade  referente  à  Gestão 
Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 
– TCE-MT.
6.1) Houve indisponibilidade financeira por fontes de recursos. - Tópico - 5.3.1.1. Quociente de 
disponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de 
recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit  financeiro, anulação total ou parcial  de 
dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
7.1) Houve a abertura de créditos suplementares e especiais, no valor de R$ 377.460,52, com base 
em excesso de receita orçamentária que efetivamente não ocorreu, uma vez que ocorreu déficit de 
arrecadação de R$ 1.152.739,42. - Tópico - 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

8) NB06 DIVERSOS_GRAVE_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.
8.1) Não foram disponibilizados recursos orçamentários para o funcionamento dos conselhos 
municipais de saúde, de educação e do FUNDEB. - Tópico - 5.8.2. Conselhos

É o relatório.

Decido.

CITE-SE o Sr. Valdez Viana Nunes, ex-Prefeito Municipal, para o exercício 

do contraditório e da ampla defesa, na forma dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo único e 

61 e incisos, da Lei Complementar nº 269/2007, c/c os artigos 257, 258 e seus respectivos 

incisos da Resolução Normativa nº 14/2007, para que se manifeste perante este Tribunal, 

sobre o teor das irregularidades apontadas pela SECEX desta 6ª Relatoria (cópia anexa), no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da confirmação do recebimento desta.

                                                                                                                                                                                                                                        



Alerte-se de que a ausência de manifestação no prazo estipulado implicará 

em sua revelia para todos os efeitos processuais, conforme dispõe o artigo 6º, parágrafo 

único, da Lei Complementar Estadual 269/2007.

Outrossim, informo que, de acordo com o artigo 263 e o § 3º do artigo 264, do 

Regimento Interno (RITCMT), os prazos serão contínuos, não se interrompendo nos finais 

de semana e feriados.

Após, encaminhem-se à G.C.P. de Diligenciados para o aguardo da defesa ou 

para a certificação do decurso do prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 01 de agosto de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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